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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ FONE: 72-1644

R£:3CLUrAC U* ç 18/84

A C AfATIA rUN JCII AL DE IVAUCRA, Estado do f arena 

aprovou e eu,Presidente promulgo a seguinte

R E 5 C L A c :
^ ~ ^

Sumula: Dispõe sobre a atualizaçao dos subsidios dos Senhores Vereadores.

Art. 12 - De conformidade com c cue preceitua o artigo 62 da Lei Comple - 

rnentar n2 3B de 13 de nevei, bro cie 197?, a Resolução n^ L18/Q4 , 
deste Legislativo, passara a vigorar corr a seguinte redaçao:

1 - Ps subsidios dos Senhores Vereadores de Ivaipora, -stado do Pa- 

rana, a partir do dia primeiro dc mes de julho de 1984, sao fi­
xados em CrC 3C6.Cír,rC(Trezentos e seis mil cruzeiros) mensais 

sendo 153. LCT , PO (cent o e cinciuent. a e três nil cruzciros)a parte 

variavel ,para a razao de Cr^- 3C. 250, OC (trinta e oito mil, duzer^ 

tos e cinquenta cruzeiros;,por cada Sessão Cr dinar ia a que o Ve 

reaoor comparecer e participar dss votaçoqs e ate o máximo de - 

04(quatro sessões por mes).
Par agrafo único - As Sessões Extiaordin.ries nao seiao remuneradas.
Ari. 22 - Os valores da remuneração fixados no artigo 12 desta Resolução-

serão reajus tades sempre que for em os membros da Assembléia Le­
gislativa do Lstaric do í: arana, da conformidade com o cue preceâ 

tua a Lei corrg lamentar no 39 de 13 de novembro de 1575.
32 - As despesas desta resolução correrão por conta das riot açoes es-

s ...

e ç a P r ç am cotaria, cor a s S u p 1 ern e n t a ç o r s neces s a

Art.

pecificadas na 

rias, caso se tornem insuficientes.
Revogam-se as disposições em con.rario.
Gala das Gessoes dc Gamara Municipal de Ivaipora,aos vinte e se 

is dias dc mes de junho dc ano de mil novecentps e oitenta e 

q u a t r o.
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